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RESOLUÇÃO Nº 789, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994


Curso para treinamento de condutores de veículos de transportes de escolares.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1966 e o artigo 9º do Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro de 1968, que aprova o Regulamento do Código Nacional de Trânsito; e,


CONSIDERANDO o artigo 10 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 88.821, de 06 de outubro de 1983;


CONSIDERANDO os propósitos do Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade;


CONSIDERANDO a conveniência administrativa em se adotar norma de procedimento uniforme para todo o território nacional;


CONSIDERANDO a responsabilidade do tipo de transporte e a deliberação tomada pelo Colegiado em sua reunião 29º, de 13 de dezembro de 1994, resolve:


Art. 1º	Aprovar as Normas Gerais do Curso de Treinamento de Condutores de Veículos de Transporte de Escolares, constantes do Anexo que acompanha esta Resolução.


Art. 2º	O Curso de Treinamento a que se refere o Artigo 1º poderá ser ministrado por:


Instituições vinculadas ao Sistema Nacional de Formação de Mão-de-obra; e


Estabelecimentos ou empresas legalmente instalados na forma de legislação local e cujo funcionamento tenha sido autorizado pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.


Parágrafo único.	Para fins de registro, de acompanhamento e de estatística, os resultados de cada curso deverão ser comunicados ao Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN.


Art. 3º.	Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


KASUO SAKAMOTO�
LUIZ GONZAGA QUIXADÁ�
�
Presidente�
Relator�
�
�
ANEXO





Normas Gerais para o Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte de Escolares.


1	DOS FINS


1.1 – Este Curso terá por finalidade formar especialistas na respectiva área de atuação, em virtude da responsabilidade desse tipo de transporte, habilitando-os à melhor condução de veículos transportadores de escolares.


1.2 – Para consecução de suas finalidades cabe a este curso dar condições ao motorista para:


1.2.1 – Permanecer atento para o que ocorre no interior do veículo e externamente.


1.2.2 – Agir de forma adequada e correta no caso de eventualidades, sabendo tomar iniciativas quando houver necessidade.


1.2.3 – Proporcionar segurança satisfatória aos seus passageiros e a si próprio.


1.2.4 – Possuir um relacionamento harmonioso com as crianças que por ele são transportadas, com a família do escolar, ressaltando sua participação no processo educativo.


1.2.5 – Conhecer e aplicar os preceitos de segurança vistos durante o treinamento, assim como fazer uso dos comportamentos preventivos.


2	DA ORGANIZAÇÃO


2.1 – A organização administrativa do Curso será estabelecida pelas instituições constantes do art. 2º da Resolução, observando-se as necessidades regionais e guardando-se compatibilidade com a presente Norma, sem prejuízo do ensino.


3	DO CURRÍCULO E DA CARGA HORÁRIA


Direção Defensiva	16 horas


Prevenção de Acidentes	5 horas


Elementos Básicos sobre Legislação	3 h e 30 min.


Regras Gerais de Circulação	2 horas


Sinalização de Trânsito	2 horas


Psicologia e Segurança de Trânsito	6 h e 30 min


Primeiros Socorros	5 horas


Total	40 horas





3.1	DIREÇÃO DEFENSIVA


	Carga horária – 16 horas


	Abertura; Introdução; pré-teste;				1 h 00 min


3.1.1	Acidente Evitável ou não Evitável				1 h 00 min


Alguns exemplos de acidentes de trânsito ocorridos no Brasil; conceito; quem o evita; o Código Nacional de Trânsito.


3.1.2.	Como evitar Colisão com o Veículo que vai à Frente:		2 h 00 min


O que é dirigir na defensiva; o modo comum de dirigir dos motoristas; conduta que impede o envolvimento em colisão com outro veículo.


8	DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO


O motorista aprovado nos exames finais receberá um certificado de conclusão do curso, expedido pela Instituição executora do treinamento.


9	DA RECICLAGEM


9.1 – A intervalos de no máximo 5 anos, o condutor deve ser reciclado sobre o transporte de escolares.


– O currículo da reciclagem terá uma carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas e compreenderá os mesmos temas básicos do Curso, abordando preferencialmente as atualizações da legislação, evolução, tecnológica e estudos de casos


�



